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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°163/2021 

DISPENSA N° 20/2021 
TERMO DE A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93 

e no parecer jurídico juntado aos autos do processo, AUTORIZO o procedimento de que se 

cogita, objetivando a contratação de empresa especializada no desenvolvimento de projeto 

de engenharia para futura revitalização e ampliação de três áreas de lazer localizadas nos 

bairros Figueira, Barracão e Santa Terezinha, observadas as regras da legislação pertinente e 

conforme necessidade da Fundação Municipal de Esportes e Lazer do Município de Gaspar, em 

favor da empresa: 

 

 Hitz Engenharia e Arquitetura (CNPJ n° 36.850.376/0001-32).  

 Valor Total Julgado: R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais).    

 Da Especificação do Objeto:  

 

Item Descrição Qt. Valor (R$) 
01 Fornecimento de Serviços de Engenharia Civil e Arquitetura para 

a execução do projeto abaixo descrito (Projeto para Praça 
Pública no Bairro Figueira, Gaspar/SC, com aproximadamente 
6.400 m²) respeitando as normas técnicas vigentes, incluso a 
entrega impressa do caderno técnico, sujeito a avaliação da 
CONTRATANTE.  

01 14.300,00 

02 Fornecimento de serviços de engenharia civil e arquitetura para 
a execução do projeto abaixo descrito (Projeto para Praça 
Pública, no bairro Santa Terezinha, Gaspar/SC, com área 
aproximada de 1.400,00 m², respeitando as normas técnicas 
vigentes, incluso a entrega do caderno técnico, sujeito a 
avaliação da CONTRATANTE.  

01 9.900,00 

03 Fornecimento de serviços de engenharia civil e arquitetura para 
a execução do projeto abaixo descrito (Projeto para Praça 
Pública no Bairro Barracão, Gaspar/SC, com área aproximada de 
1.100,00 m²), respeitando as normas técnicas vigentes, incluso a 
entrega impressa do caderno técnico, sujeito a avaliação da 
CONTRATANTE. 

01 8.400,00 

 

 

Das Informações Complementares:  

 

 O presente Termo de Contrato vigorará por 150 (cento e cinqüenta) dias, 

contados da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado por 

interesse expresso das partes, com fulcro no art. 57 da Lei 8.666/1993;  

 O objeto deve ser concluído e entregue na sede administrativa da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – FMEL de Gaspar/SC, localizada na Rodovia 

SC Jorge Lacerda, nº 2.300, bairro Poço Grande, na cidade de Gaspar/SC, 
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inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.322.930/0001-85, no 

prazo máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias após a emissão da Ordem de 

Fornecimento/Empenho, podendo ser alteração, excepcionalmente, mediante 

apresentação de justificativa técnica e aprovação do respectivo ordenador de 

despesa;  

 Considerar-se-á igualmente na execução do objeto as seguintes atividades:  

 
Letra Atividade 

A Levantamento topográfico, de acordo com o que preconiza a Norma ABNT NBR 
13.133, utilizando equipamento do tipo GPS RTK, contemplando as informações 
do terreno, suas dimensões e características, seus confrontantes e demais 
detalhes.  

B Definição de Layout, distribuição dos elementos e estudo de fluxos e 
funcionalidades dos espaços, apresentando através de planta baixa humanizada 
em escala, com dimensões básicas de mobiliário e circulação.  

C Projeto Arquitetônico, contemplando plantas baixas e de cortes, fachadas, 
maquete 3D, plantas de situação e locação, desenhos indicativos e especificações 
técnicas de projeto.  

D Projeto de Demolições e Serviços Iniciais, contemplando memoriais de cálculo, 
contendo as plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e 
especificações técnicas de projeto.  

E Projeto de Terraplanagem, contemplando memoriais de cálculo, contendo as 
plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e especificações 
técnicas de projeto.  

F Projeto de Drenagem Pluvial, contemplando memoriais de cálculo, contendo as 
plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e especificações 
técnicas de projeto.  

G Projeto Elétrico e de Iluminação Pública, contemplando memoriais de cálculo, 
contendo as plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e 
especificações técnicas de projeto. 

H Projeto de Obras Complementares, contemplando memoriais de cálculo, 
contendo as plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e 
especificações técnicas de projeto. 

I Termo de Referência, contemplando todas as diretrizes e justificativas técnicas 
para os projetos contendo todas as plantas projetadas mencionados, inclusive os 
memoriais, agrupando todas as informações para início do processo licitatório de 
execução da obra.  

 

Comunique-se a autoridade superior no prazo máximo de 3 (três) dias para sua 

apreciação. 

 

Sigam-se os autos do processo.  

 

Gaspar (SC), 23 de agosto de 2021.         

 
 
 

________________________ 
Roni Jean Müller 

Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°163/2021 

DISPENSA N° 20/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93 

e no parecer jurídico juntado aos autos do processo, AUTORIZO o procedimento de que se 

cogita, objetivando a contratação de empresa especializada no desenvolvimento de projeto 

de engenharia para futura revitalização e ampliação de três áreas de lazer localizadas nos 

bairros Figueira, Barracão e Santa Terezinha, observadas as regras da legislação pertinente e 

conforme necessidade da Fundação Municipal de Esportes e Lazer do Município de Gaspar, em 

favor da empresa: 

 

 Hitz Engenharia e Arquitetura (CNPJ n° 36.850.376/0001-32).  

 Valor Total Julgado: R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais).    

 Da Especificação do Objeto:  

 

Item Descrição Qt. Valor (R$) 
01 Fornecimento de Serviços de Engenharia Civil e Arquitetura para 

a execução do projeto abaixo descrito (Projeto para Praça 
Pública no Bairro Figueira, Gaspar/SC, com aproximadamente 
6.400 m²) respeitando as normas técnicas vigentes, incluso a 
entrega impressa do caderno técnico, sujeito a avaliação da 
CONTRATANTE.  

01 14.300,00 

02 Fornecimento de serviços de engenharia civil e arquitetura para 
a execução do projeto abaixo descrito (Projeto para Praça 
Pública, no bairro Santa Terezinha, Gaspar/SC, com área 
aproximada de 1.400,00 m², respeitando as normas técnicas 
vigentes, incluso a entrega do caderno técnico, sujeito a 
avaliação da CONTRATANTE.  

01 9.900,00 

03 Fornecimento de serviços de engenharia civil e arquitetura para 
a execução do projeto abaixo descrito (Projeto para Praça 
Pública no Bairro Barracão, Gaspar/SC, com área aproximada de 
1.100,00 m²), respeitando as normas técnicas vigentes, incluso a 
entrega impressa do caderno técnico, sujeito a avaliação da 
CONTRATANTE. 

01 8.400,00 

 

 

Das Informações Complementares:  

 

 O presente Termo de Contrato vigorará por 150 (cento e cinqüenta) dias, 

contados da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado por 

interesse expresso das partes, com fulcro no art. 57 da Lei 8.666/1993;  

 O objeto deve ser concluído e entregue na sede administrativa da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – FMEL de Gaspar/SC, localizada na Rodovia 

SC Jorge Lacerda, nº 2.300, bairro Poço Grande, na cidade de Gaspar/SC, 
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inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.322.930/0001-85, no 

prazo máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias após a emissão da Ordem de 

Fornecimento/Empenho, podendo ser alteração, excepcionalmente, mediante 

apresentação de justificativa técnica e aprovação do respectivo ordenador de 

despesa;  

 Considerar-se-á igualmente na execução do objeto as seguintes atividades:  

 
Letra Atividade 

A Levantamento topográfico, de acordo com o que preconiza a Norma ABNT NBR 
13.133, utilizando equipamento do tipo GPS RTK, contemplando as informações 
do terreno, suas dimensões e características, seus confrontantes e demais 
detalhes.  

B Definição de Layout, distribuição dos elementos e estudo de fluxos e 
funcionalidades dos espaços, apresentando através de planta baixa humanizada 
em escala, com dimensões básicas de mobiliário e circulação.  

C Projeto Arquitetônico, contemplando plantas baixas e de cortes, fachadas, 
maquete 3D, plantas de situação e locação, desenhos indicativos e especificações 
técnicas de projeto.  

D Projeto de Demolições e Serviços Iniciais, contemplando memoriais de cálculo, 
contendo as plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e 
especificações técnicas de projeto.  

E Projeto de Terraplanagem, contemplando memoriais de cálculo, contendo as 
plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e especificações 
técnicas de projeto.  

F Projeto de Drenagem Pluvial, contemplando memoriais de cálculo, contendo as 
plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e especificações 
técnicas de projeto.  

G Projeto Elétrico e de Iluminação Pública, contemplando memoriais de cálculo, 
contendo as plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e 
especificações técnicas de projeto. 

H Projeto de Obras Complementares, contemplando memoriais de cálculo, 
contendo as plantas para intervenções projetadas, desenhos indicativos e 
especificações técnicas de projeto. 

I Termo de Referência, contemplando todas as diretrizes e justificativas técnicas 
para os projetos contendo todas as plantas projetadas mencionados, inclusive os 
memoriais, agrupando todas as informações para início do processo licitatório de 
execução da obra.  

 

Comunique-se a autoridade superior no prazo máximo de 3 (três) dias para sua 

apreciação. 

 

Sigam-se os autos do processo.  

 

Gaspar (SC), 23 de agosto de 2021.         

 
 

________________________ 
Roni Jean Müller 

Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer 
  

 


